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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.114/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor 

total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para atender as despesas decorrentes da Emenda Especial Impositiva 
Estadual nº 218/2023, cujo objeto é a aquisição de equipamentos médicos para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Patos.   

 
Parágrafo único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída: 

 
02.130 Fundo Municipal de Saúde 
Rubrica: 10 302 1002 1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços públicos de Saúde de Atenção 
Especializada 
Elemento de Despesa 
4490.52 17100000 Equipamentos e Material Permanente...... R$  300.000,00 

 
Fonte: 17100000 - Transferência Especial dos Estados 

   
Finalidade: aquisição de equipamentos médicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Patos. 
 
Art. 2º Para a cobertura do Créditos autorizados pelo artigo anterior serão usadas as fontes de recursos 

caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.  
 
Parágrafo único. Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a suplementar o referido crédito, caso seja 

necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, nos limites do 
valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2024. 

 
Art. 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas previstas nesta lei, 

bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante 
determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

 
Art. 4º Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido crédito 

especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação ora proposta. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de março de 2024. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 6.115/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 
 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO 
INCENTIVAR CWF, DA CIDADE DE PATOS/PARAÍBA. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o PROJETO INCENTIVAR CWF, entidade sem fins lucrativos, 
com sede e foro nesta cidade de Patos, devidamente registrado em cartório de registro de títulos e documentos.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
                             

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de março de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR  
 
 

LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 890/2023 

INEXIGIBILIDADE 018/2023 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 1° ao contrato nº 890/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
CLINICA MÉDICA TOCOCLIN LTDA  , Objeto Contratual: 890/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 154/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 

respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e CLINICA MÉDICA TOCOCLIN LTDA. 

 
05 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
PERMANENTE (TIPO MÓVEIS DE ESCRITÓRIO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) interessados as 
seguintes datas. 
 
Data para cadastro de propostas:    21/03/2024 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    03/04/2024 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   03/04/2024 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 175.025,85  
Cento e setenta e cinco mil e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 19 de março de 2024. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 
Pregão Eletrônico nº: 020/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 043/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ de nº 10.918.347/0002-52 pela 
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, em razão da perda do objeto discutido. 

 
 
 

Patos (PB), 18 de março de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
Pregão Eletrônico nº: 020/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 043/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº 51.853.770/0001-18 pela 
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, em razão da perda do objeto discutido bem como, da 
necessidade de realização de diligência. 
 

Patos (PB), 18 de março de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 21.681.325/0001-57 
Endereço Eletrônico: LICITACAO2@MULTIFARMA.COM.BR 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 353/2023, Pregão 
Eletrônico n° 067/2023, Contrato n° 209/2024. 
 

PATOS-PB - QUARTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º 
Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 48175, emitida em 28 de fevereiro de 2024; 
atraso sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª do Contrato citado. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as 
disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla 
defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em 
até 05 (cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto 
contratado, enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: LICITACAO2@MULTIFARMA.COM.BR , sob 
pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa 
e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 19 de março de 2024. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


